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expressa em anos, meses e dias, contada até ao dia seguinte ao da
publicação deste aviso no Diário da República;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem, onde
foram exercidas as funções, com descrição das tarefas e responsa-
bilidades cometidas ao funcionário nos últimos três anos;

f) Documentos comprovativos da formação profissional, com indi-
cação da duração das acções de formação, bem como da entidade
que as promoveu;

g) Fotocópias completas das fichas de notação/avaliação de desem-
penho, reportadas aos últimos três anos de serviço classificados;

h) Outros documentos comprovativos das situações invocadas pelos
candidatos e susceptíveis de influírem na avaliação ou que constituam
motivo de preferência legal.

11.4 — Suprimento da avaliação do desempenho — o eventual
suprimento da avaliação do desempenho será efectuado mediante
requerimento do interessado, dirigido ao presidente do júri do con-
curso, apresentado até ao termo do prazo referido no n.o 2 e instruído
com declaração, emitida e autenticada pelo serviço a cujo quadro
o funcionário pertence, da qual conste, de forma inequívoca, que
aquele se encontrou/encontra em situação inviabilizadora da atribui-
ção de classificação/avaliação ordinária ou extraordinária e, bem assim,
as classificações de serviço, na sua expressão qualitativa e quantitativa,
que obteve ao longo do seu percurso profissional, com indicação das
correspondentes categorias.

11.5 — Os funcionários pertencentes ao quadro de pessoal dos Ser-
viços de Acção Social da Universidade do Porto estão dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas b), c), d), f)
e g) do número anterior, desde que os mesmos se encontrem arqui-
vados nos respectivos processos individuais e desse facto façam menção
no próprio requerimento.

12 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

14 — O júri poderá exigir a qualquer candidato a apresentação
de documentação comprovativa das suas declarações.

15 — Composição do júri:

Presidente — Maria Cristina Sampaio Mota Silva, directora de
departamento.

Vogais efectivos:

Glória Maria Ribeiro Dominguez Matos, chefe de secção, que subs-
titui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Manuel Nunes Costa, assistente administrativo especialista.

Vogais suplentes:

José Bernardino da Cruz de Sá, chefe de secção.
Maria Dolores Ferreira da Silva Moutinho, chefe de secção.

11 de Setembro de 2007. — A Directora do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro, Maria de Fátima Pereira Mateus da Silva.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 22 183/2007

Por despacho do director da Faculdade de Ciências da Universidade
do Porto de 1 de Agosto de 2007, proferido por delegação de com-
petências, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à
Prof.a Doutora Eulália Fernanda Alves de Carvalho Pereira, profes-
sora auxiliar, no período de 1 a 15 de Agosto de 2007.

11 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão de Alunos e de
Recursos Humanos, Prazeres Freitas.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 22 184/2007

Por despacho de 26 de Julho de 2007 do director da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, por delegação, foi deferido
o pedido de cessação de funções no cargo de directora de serviços
solicitado pela assessora principal Maria Isabel Ferreira da Silva. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília Santos Silva.

Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 22 185/2007

Por despacho de 7 de Setembro de 2007 do director da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto, foi ao Doutor João Carlos dos Santos Garcia,
professor associado, desta Faculdade, concedida a equiparação a bol-
seiro fora do País, no período de 25 de Setembro a 1 de Outubro
de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Director, Jorge Fernandes Alves.

Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.o 22 186/2007

Por meu despacho de 10 de Setembro de 2007, proferido por dele-
gação de competências, foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País ao Doutor Manuel António Caldeira Pais Clemente, professor
associado, no período de 14 a 22 de Setembro de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 187/2007

Por meu despacho de 7 de Setembro de 2007, proferido por dele-
gação de competências, foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País ao Doutor Manuel Alberto Coimbra Sobrinho Simões, pro-
fessor catedrático, no período de 10 a 13 de Setembro de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 188/2007

Por meu despacho de 6 de Setembro de 2007, proferido por dele-
gação de competências:

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao Doutor António
José Mónica da Silva Guerra, professor associado, no período de
2 a 4 de Outubro de 2007.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à licenciada
Maria Lurdes Campos Santos, assistente convidada a 40 %, no período
de 17 a 20 de Setembro de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 189/2007

Por meu despacho de 5 de Setembro de 2007, proferido por dele-
gação de competências, foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País ao Doutor José Manuel Pedrosa Baptista Lopes, professor
associado, no período de 8 a 13 de Setembro de 2007.

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 190/2007

Por meu despacho de 27 de Agosto de 2007, proferido por dele-
gação, foi ao licenciado Miguel José Choupina Pereira, assistente con-
vidado a 40 %, autorizada, a seu pedido, a rescisão do respectivo
contrato, com efeitos desde 1 de Setembro de 2007. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 191/2007

Por meu despacho de 10 de Setembro de 2007, proferido por dele-
gação, foi à licenciada Maria Joana Cunha Ribeiro dos Santos, assis-
tente convidada a 40 %, autorizada, a seu pedido, a rescisão do res-
pectivo contrato, com efeitos desde 7 de Setembro de 2007. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 22 192/2007

Por meu despacho de 8 de Agosto de 2007, proferido por delegação
de competências, foi autorizado, por conveniência urgente de serviço,
o contrato administrativo de provimento como professor associado
convidado além do quadro, com 30 % do vencimento, desta Faculdade,
do Doutor José Artur Osório de Carvalho Paiva, com efeitos a partir
de 17 de Setembro de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)
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Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

O conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto, na reunião de 23 de Maio de 2007, tendo analisado o cur-
riculum vitae, bem como os pareceres emitidos pelos Doutores José
Agostinho Marques Lopes e José Luís Medina Vieira, professores
catedráticos, e Francisco Fernando Rocha Gonçalves, professor asso-
ciado com agregação, da Faculdade de Medicina da Universidade
do Porto, aprovou, por unanimidade, a sua contratação.

11 de Setembro de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 22 193/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho, em substituição, da vice-presidente
do Instituto Politécnico de Coimbra, Prof.a Doutora Maria de Fátima
Lemos Ferreira Armas Gonçalves, de 24 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 7 de Agosto de 2007, a renovação
da contratação, nos termos do artigo 8.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 12.o
e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime
de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de professora-adjunta no Departamento de Física/Matemática, em
regime de tempo integral, dedicação exclusiva, da carreira docente
do ensino superior politécnico, no Instituto Superior de Engenharia
deste Instituto, da mestre Maria do Céu Moncada Pacheco de Amorim
Faulhaber pelo período com início a 15 de Setembro de 2007 e término
a 14 de Setembro de 2009, ficando com a remuneração mensal cor-
respondente ao valor do escalão 2, índice 195.

10 de Setembro de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Edital n.o 781/2007

1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do
Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, torna-se público que, por despacho de
10 de Setembro de 2007 do presidente do Instituto Politécnico de
Leiria, sob proposta do conselho científico da Escola Superior de
Educação de Leiria, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias (de
calendário) a partir da data de publicação do presente edital no Diário
da República, concurso documental para recrutamento de um pro-
fessor-adjunto para a área científica de Sociologia da Comunicação
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — Ao concurso são admitidos os candidatos que se encontrem
nas condições previstas no artigo 17.o do ECPDESP.

3 — O conteúdo funcional é o descrito no artigo 3.o, n.o 4, do
ECPDESP.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar indicado,
caducando com o preenchimento do mesmo.

5 — Os candidatos deverão apresentar um requerimento de admis-
são ao concurso, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de
Leiria, Rua do General Norton de Matos, apartado 4133, 2411-901
Leiria, onde deverão constar nome completo, filiação, naturalidade,
data e local de nascimento, estado civil, residência ou endereço de
contacto e número de telefone, data e validade do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, graus académicos, categoria
profissional e cargo que actualmente ocupa, indicação do concurso
a que se candidata, do número do edital, com referência ao Diário
da República em que foi publicado, bem como lista dos documentos
que acompanham o requerimento.

6 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo dos requisitos de robustez e aptidão

física, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 319/99, de 11 de
Agosto;

d) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da Lei
do Serviço Militar (quando aplicável);

e) Fotocópia dos documentos comprovativos dos graus académicos
e do preenchimento das demais condições exigidas no n.o 2 do presente
edital;

f) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, devidamente
datado e assinado;

g) Três exemplares de quaisquer documentos que o candidato con-
sidere relevantes para a aplicação dos critérios de selecção e orde-
nação, designadamente os relativos ao seu currículo científico e ou
técnico e a experiência de leccionação no ensino superior.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c) e d) do n.o 6 aos candidatos que declarem nos respectivos
requerimentos, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas.

8:
8.1 — Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 16.o do ECPDESP,

são critérios de selecção e ordenação dos candidatos:

a) Currículo científico e ou técnico (CCT), sendo considerados os
seguintes factores:

i) Grau académico mais elevado (GA), seja o grau de doutor ou
de mestre em Sociologia da Comunicação ou de licenciado em
Sociologia;

ii) Participação em projectos de investigação e desenvolvimento
(Proj);

iii) Publicações correspondentes a autoria ou co-autoria de livros,
de artigos, de capítulos de livros ou de outros materiais (Pub);

iv) Apresentações em eventos de carácter científico — conferências,
seminários, colóquios, palestras, oficinas — ou dinamização de acções
de formação (Com);

b) Experiência de leccionação no ensino superior (ELES), em dis-
ciplinas da área científica de Sociologia da Comunicação, sendo con-
siderados os seguintes factores:

1) No ensino superior politécnico (Pol);
2) No ensino superior universitário (Uni).

8.2 — A classificação final, ponderada pelos referidos factores, é
a seguinte:

Final=0,7×CCT+0,3×ELES

sendo:
CCT=0,6×GA+0,1×Proj+0,2×Pub+0,1×Com

8.2.1 — Pontuação a atribuir aos diversos factores, para efeitos de
obtenção da classificação:

Grau académico (GA) — considera-se apenas o grau mais elevado:

i) Grau de doutor na área científica de Sociologia da Comuni-
cação: 100 pontos;

ii) Grau de mestre na área científica de Sociologia da Comuni-
cação: 25 pontos;

iii) Grau de licenciado na área científica de Sociologia: 0 pontos.

Participação em projectos de investigação ou desenvolvimento
(Proj):

i) Havendo participação activa em cinco ou mais: entre 50 e 75
pontos;

ii) Havendo participação activa em um a quatro projectos: entre
10 e 50 pontos;

iii) Não havendo participação activa em projectos: 0 pontos.

A pontuação nos intervalos considerados será atribuída pelo júri,
em resultado de apreciação curricular, tendo em conta o número,
a dimensão e a relevância dos projectos.

Publicações correspondentes a autoria ou co-autoria de livros, de
artigos, de capítulos de livros ou de outros materiais (Pub):

i) Havendo 10 ou mais publicações: entre 75 e 100 pontos;
ii) Havendo entre 6 e 9 publicações: entre 50 e 75 pontos;
iii) Havendo entre 1 e 5 publicações: entre 10 e 50 pontos;
iv) Não havendo publicações: 0 pontos.

A pontuação nos intervalos considerados será atribuída pelo júri,
em resultado de apreciação curricular, tendo em conta o número,
a dimensão e a relevância das publicações.

Apresentações em eventos de carácter científico — conferências,
seminários, colóquios, palestras, oficinas — ou dinamização de acções
de formação:

i) Havendo 10 ou mais: entre 50 e 75 pontos;
ii) Havendo entre 6 e 9: entre 25 e 50 pontos;
iii) Havendo entre 1 e 5: entre 5 e 25 pontos;
iv) Não havendo apresentações ou acções: 0 pontos.




